
18  diário oficial Nº 34.582 Quinta-feira, 13 DE MAIO DE 2021

oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública do 
Pará – SESPa, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
EMPrESaS VENcEdoraS:
coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda, cNPJ Nº 05.049.432/0001-
00, foi a vencedora dos itens 02, 03, pelo critério de menor por item, no 
total de r$ 660.000,00;
ciENTÍfica MÉdica HoSPiTalar lTda, cNPJ Nº 07.847.837/0001-10 , 
foi a vencedora do item 01, pelo critério de menor por item, no total de 
r$ 148.000,00.
Valor ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 035/SESPa/2020: r$ 
808.000,00 (oiTocENToS E oiTo Mil rEaiS).
Belém (Pa), 12 de maio de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 655046

FÉrias
.

Portaria N° 637 de 12 de Maio de 2021.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo

54181989-2 aNa PaUla doS SaNToS MaGalHaES 27.08.2016 a 26.08.2017 01.07.2021 a 30.07.2021

54181989-2 aNa PaUla doS SaNToS MaGalHaES 27.08.2017 a 26.08.2018 02.08.2021 a 31.08.2021

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo Nº 
2021/415539
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 12.05.2021. 
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 654938
Portaria N.º 636 de 12 de Maio de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora Marilene 
Pereira amorim id. funcional nº 727172/1, ocupante do cargo de agente 
de Saúde lotada no Hospital regional de Tucuruí de 16 de agosto de 2021 
a 14 de Setembro de 2021, referente ao período aquisitivo de 13 de Junho 
de 1986 a 12 de Junho de 1987, conforme Parecer Jurídico constante no 
processo nº  2021/386901.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 12.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 654917
Portaria N° 634 de 12 de Maio de 2021.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57207639--1 rodriGo JordaN SoUZa ViEira 23.10.2014 a 22.10.2015 16.07.2021 a 14.08.2021
57207639--1 rodriGo JordaN SoUZa ViEira 23.10.2015 a 22.10.2016 16.08.2021 a 14.09.2021
57207639--1 rodriGo JordaN SoUZa ViEira 23.10.2016 a 22.10.2017 15.09.2021 a 14.10.2021
57207639--1 rodriGo JordaN SoUZa ViEira 23.10.2017 a 22.10.2018 15.10.2021 a 13.11.2021

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo Nº 2021/143042
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 12.05.2021. 
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 654911

torNar seM eFeito
.

iNVaLidaÇÃo do coNtrato- considerar inválido o contrato 021/2020, 
com efeitos retroativos, para torna-lo sem efeito em razão da gravidade 
das irregularidades processuais. o contrato que tem por objeto a contra-
tação de instituição Prestadora de Serviços de Saúde, no município de 
Belém/Pará (Hospital Santa clara), para dar retaguarda aos Hospitais de 
Gestão Estadual no enfretamento e combate à Pandemia do coroNaVÍ-
rUS (coVid-19). a invalidação tem base no que dispõe o artigo 88, iii, da 
lei Estadual nº 8.972/2020, no processo de 2020/259166, que originou o 
procedimento de invalidação do contrato 021/2020 firmado entre a Secre-
taria de Saúde Publica e HoSPiTal SaNTa clara lTda.
ordenador de despesa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS 
- Secretário adjunto de Gestão administrativa.invaen

Protocolo: 654842

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa NoJo
Portaria Nº 633 de 12 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de nº 2020/840693.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora Maria JoViNa oliVEira da SilVa, 
ocupante do cargo de Psicólogo, id. funcional nº 5619807/1, lo tada no 1º 
centro regional de Saúde Belém, a contar de 05/10/2020, por um período 
de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 12/05/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº 618 de 12 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de nº 2021/458742.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora odilEidE Gordo da SilVa, ocu-
pante do cargo de assistente Social, id. funcional nº 57190740/1, lo tada 
na Unidade de referência Especializada aidS, a contar de 26/04/2021, por 
um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu genitor.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 12/05/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 622 de 12 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 91 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do registro civil de Nascimento 065623-01-
55-2021-1-00500-075-0176814-23.
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor claYToN JofrE dE liMa fErrEira, id. funcional 
nº 5955262/1, ocupante do cargo de Motorista, lo tado na divisão de Vigi-
lância a Saúde, com atuação no SVo, 10 (dez) dias de licença à Paternida-
de, no período de 04 de maio de 2021 a 13 de maio de 2021.
i – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 04 de maio de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 12/05/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 654833

Nota tÉcNica Nº 07/2021-deaF

assunto: Fluxo de atendimento de insulinas análogas na sesPa data: 10/05/2021

considerando que a SESPa realiza atendimento de insulinas análogas por 
demandas individuais de pacientes, em cumprimento a decisões judiciais 
vigentes, incluindo insulinas análogas de ação rápida, ação prolongada e 
de ação mista.
considerando que, conforme Protocolo clínico e diretrizes Terapêuticas de 
diabetes Mellitus Tipo 1, a SESPa realiza atendimento de insulinas análo-
gas de ação rápida através do componente Especializado da assistência 
farmacêutica.
considerando que também já foi incorporado ao SUS o atendimento de 
insulina análoga de ação prolongada, em fase de pactuação tripartite.
considerando que os relatórios de Nº 245, 434 e 440 da coMiSSÃo Na-
cioNal dE iNcorPoraÇÃo dE TEcNoloGiaS No SUS - coNiTEc, em 
suas conclusões, não recomendam nenhuma insulina análoga específica, 
não havendo consenso sobre qual seria mais eficaz e segura.
considerando a contínua necessidade de aperfeiçoamento da aplicação de 
recursos, a busca pela efetividade das ações e serviços de saúde, com 
vistas ao aprimoramento das políticas de saúde e a garantia da susten-
tabilidade do SUS, e ainda com o objetivo de proporcionar equilíbrio no 
consumo dos medicamentos, bem como o uso racional dos mesmos.
Visando organizar o atendimento no sistema de saúde estadual, esta nota 
técnica vem estabelecer os fluxos de atendimento para insulinas análogas 
no âmbito da SESPa, conforme anexos a seguir:
anexo i: Fluxograma de atendimento a insulinas análogas.
anexo ii: Planilha modelo de pedido mensal de insulinas análogas.
anexo iii: relação de documentos para solicitação de insulina análoga.
anexo iV: Locais de solicitação e atendimento de insulina análoga.
João Henrique Vogado abrahão
diretor do departamento Estadual de assistência farmacêutica
Secretaria de Estado de Saúde do Pará


